
Ata 1.891/2023

De: ADRIANO P. - 11

Para: setores (4)4 setores
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Setores envolvidos:

11, 20, 22, 44, 09

1ª Reunião do CSI/RPP - 11/09/2023

 

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se os membros
da Comissão de Segurança da Informação da RIOPRETOPREV (CSI/RPP): Fabiano Hernandes
de Assis, Mário José Piccarelli de Castro, Ludmila Andrade Sernagiotto de Souza e o membro
suplente Adriano Antônio Pazianoto. Iniciando os trabalhos, o presidente da Comissão
agradeceu a presença de todos e iniciou a leitura da pauta do dia: I – Abertura dos Trabalhos: 1.1.

Verificação de quórum de maioria absoluta; 1.2. Palavra do Presidente; 1.3. Palavra dos membros; II – Ordem da
Pauta do dia: 2.1. Documentos a serem criados relativos ao funcionamento da CSI/RPP; 2.2. Aprovação do
Calendário de Reuniões Trimestrais Ordinárias para o exercício de 2023; 2.3. Solicitação de Criação e
Disponibilização de Informações no Site Institucional da RIOPRETOPREV sobre o funcionamento do CSI/RPP; 2.4.

Definição dos meios em que se dará a divulgação e promoção da PSI/RPP; 2.5. Outros Assuntos pertinentes. O
presidente do colegiado, senhor Fabiano Hernandes de Assis, apresentou aos membros a
minuta do regimento interno do CSI/RPP, que foi encaminhada previamente aos demais
membros. Após leitura atenta e ajustes na redação, o Regimento Interno do CSI/RPP foi
aprovado por unanimidade. Ato contínuo, foi aprovado o calendário de reuniões para o exercício
de 2023.  Passando para o próximo tópico da pauta, o presidente informou aos membros que
toda a documentação aprovada pelo CSI/RPP deve ser disponibilizada no site da
RIOPRETOPREV. Para tanto, foi emitida requisição à Diretoria Executiva. Dando continuidade,
o Presidente disse que a comissão precisa definir de que modo se dará a divulgação das
normas de política de segurança da informação aos servidores efetivos, cedidos, comissionados
e aos colaboradores da RIOPRETOPREV, visto tratar-se de uma competência atribuída à
CSI/RPP, consoante o disposto no inciso IV do artigo 2º da Portaria nº 520, de 15 de agosto de
2023. O presidente propôs que, em vez da realização de palestras comumente realizadas com
essa finalidade, fossem gravados vídeos, preferencialmente através de inteligência da
informação, de curta duração, tratando sobre as Normas de Segurança da Informação e de
Privacidade dos Dados Pessoais, bem como que seja publicado, através das redes-sociais,
informações sobre o tema. Todos os presentes aprovaram a sugestão, e determinaram que na
próxima reunião seja apresentado um cronograma que estabeleça as datas para a elaboração
dos roteiros dos vídeos, as gravações, edição e publicação dos vídeos, bem como a
propagação, acesso e conhecimento acerca das Normas de Segurança da Informação. Os
membros também aprovaram uma requisição, à Superintendência, para que determine que
todos os servidores da RIOPRETOPREV que tenham acesso a sistemas com dados pessoais
façam capacitação relativa a LGPD. O colegiado determinou a realização de reunião
extraordinária no dia 18/09/2023, para discussão e votação de ajustes na política de segurança
da informação e da votação da política de privacidade dos dados pessoais. Concluídos os
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trabalhos, e em face da inexistência de qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata,
que, lida, foi aprovada e assinada pelos membros da CSI/RPP, da qual eu, Fabiano Hernandes
de Assis, participei e secretariei, tudo em consonância com o disposto no Regimento Interno do
CSI/RPP.
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